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RESUMO

PUPE, Matheus Gilberto Aver. Arbitragem comercial e controle de constitucionalidade. 2023. Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em Direito) – Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público, Porto Alegre, 2023.

Este Trabalho de Conclusão de Curso tem como propósito examinar a possibilidade de o controle de constitucionalidade vir a ser exercido por parte dos árbitros, no contexto do processo arbitral comercial, levando-se em consideração a aplicação do direito brasileiro na resolução de conflitos e os impactos da Supremacia da Constituição Federal, na hipótese de “controle arbitral de constitucionalidade”. Assim, o estudo divide-se em dois principais aspectos: inicialmente, são analisados o papel do árbitro e suas vinculações, explorando-se e assumindo-se o pressuposto de que o controle de constitucionalidade é inerente a quaisquer atividades jurisdicionais. Na sequência, questionam-se a viabilidade e a pertinência de os árbitros exercerem tal controle, a considerarem-se as principais formas de fiscalização, como, por exemplo, a declaração incidental de supostas inconstitucionalidades. Além disso, são examinadas as particularidades processuais da atuação do árbitro como “juiz constitucional” e, conjuntamente, o modo pelo qual os árbitros têm se comportado diante da tal supremacia, tendo-se a finalidade de investigar a coisa julgada arbitral e sua questão constitucional.

Palavras-chave: Arbitragem comercial; controle de constitucionalidade; deveres dos árbitros; processo arbitral; supremacia da Constituição.
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